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Requerimento Verbal nº ______/2017
Documento 018/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sugerindo a autorização administrativa para a venda de “tickets” de estacionamento no centro da cidade no seguinte formato:

A Administração fará uma seleção simplificada para a escolha de pessoas que serão responsáveis pela venda dos “tickets” de estacionamento. O vínculo dessas pessoas com a Administração será a autorização, ato discricionário e precário para a realização de determinada atividade, qual seja a venda de “tickets” de estacionamento nas quadras determinadas.

A Administração não terá coordenação sobre os autorizados, no que tange a poder hierárquico, podendo, entretanto, estabelecer normas de sistematização, regras estabelecidas para a realização da atividade, que serão, dentre outras:

1. O autorizado poderá exercer a atividade em dado dia, dado horário e em dada quadra de acordo com rodízio (que serão em quadras numeradas) estabelecida por cronograma.
2. O autorizado deverá comprar com recursos próprios os talões de “tickets”, disponibilizados pela Administração, para a realização da atividade.
3. Os valores de venda dos “tickets” são tabelados pela Administração.
4. Ao iniciar a atividade o autorizado deve realizar um depósito em dinheiro (em valor a ser definido) que será devolvido quando cessar a autorização. Esse depósito servirá como reserva para a compra de talões na eventualidade de o autorizado não ter em dado momento, disponibilidade financeira, e deverá ser recomposto dentro de 30 dias.
5. Também caberá ao autorizado toda a responsabilidade com seu uniforme deslocamento e todos os gastos inerentes a sua atividade.





JUSTIFICATIVA
Inicialmente, destaca-se as ruas de abrangência do estacionamento , considerando o crescente aumento no número de veículos que diariamente tendem a circular/estacionar pelas ruas centrais de nossa cidade. Sugere-se, nesse sentido, que as vias públicas que irão compor essa área serão estabelecidas conforme interesse público.


Outro ponto a destacar diz respeito ao tempo máximo de estacionamento, sendo que, pelo Projeto de Lei aqui apresentado, o tempo máximo de estacionamento em cada vaga (quadra) s erá disciplinado de acordo com a necessidade de rotatividade, levando-se em consideração as características específicas de cada área. Essa medida tende a contribuir com um maior número de vagas  no estacionamento em pontos críticos, além de possibilitar que pessoas que normalmente atuam como “flanelinhas” possam se credenciar e gerar renda para suas famílias.




Uruguaiana, 12 de setembro  de 2017. 

 




Ver. Eric Lins
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